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RESOLUÇÃO CMS/BP nº 19/2026 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Bragança Paulista, em sua 295ª 

(ducentésima nonagésima quinta) Reunião Ordinária, realizada no dia 29 de maio de 

2026, no uso de suas competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis 

Federais nº 8.080, de 19/09/1990, e nº 8.142, de 28/12/1990, bem como pela Lei 

Municipal nº 4.026, de 27/04/2009, alterada pela Lei Municipal nº 4.389, de 

03/10/2013, RESOLVE: 

 

• Aprovar as contas do 1º quadrimestre/2026 da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

Bragança Paulista, 01 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 
Rodinei Vieira Veloso 

Presidente Conselho Municipal de Saúde 


